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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 12 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Lamenha CIPCães

Fone: 9488-5865

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Conceição CPOPM
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.    Requerimento Despachado

Soldados  PM  Mat.  950253-0/4°BPM,  Suzana  Cristina  Correia  Borges,  Mat. 
950358-7/4° BPM, Claudio José de Farias - Inclusão na lista dos convocados para o Curso de 
Formação de Cabos PM/2011 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 
008, de 12 JAN 11. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido. Com base nos Artigos 5º, 
17, Inciso II, “a”, item 4, da Lei Complementar nº 134/2008 c/c o Art. 15, §§ 1º e 4º, da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), uma vez que os mesmos 
possuem interstício, mas não possuem antiguidade suficiente para o preenchimento do 
número de vagas oferecidas. - Publique-se. (Nota nº 01/2012/DGP-10 ).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou  no dia 05 JAN 2012 o seguinte ato:

Nº  090  -  Colocar  à  disposição  da  Prefeitura  da  Cidade  do  Recife,  para  ter 
exercício na Assistência Militar, conforme o Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03, e a Lei nº  
12.731, de 15 DEZ 04, o servidor da Polícia Militar de Pernambuco, Fábio Francisco dos  
Santos, Mat. 104540-7, com ônus para o órgão de origem, até 31 DEZ 2012.

(Transcrito do DOE nº 004, de 06 JAN 2012)

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.    Portaria Conjunta CAMIL/DER 

Nº 001, de 05 JAN 2012
O Secretário da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso VI do Art. 2º do Anexo I, do Regulamento da Secretaria da Casa Militar aprovado pelo 
Decreto nº 37.312, de 25 OUT 11 e a Diretora Presidente do Departamento de Estradas e  
Rodagens - DER, no uso de suas atribuições estatutárias,
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R E S O L V E M:

I - Nomear a Comissão formada pelos Cap PM, matrícula 910.580-0, Fábio de 
Alcântara Rosendo (Engenheiro da CODECIPE), pelo Sd BM, Mat. 710100-7, José Leonardo 
Lopes da Silva Rolim (Engenheiro da CODECIPE) e pelos servidores Haroldo José Cordeiro,  
Mat. 15390-7 (Gestor do 4º Distrito - Ribeirão) e Zacarias De Souza Leão Cavalcante, Mat. 
16013-0 (Engenheiro Civil Gestor de Obras), para comporem Comissão para Fiscalização e 
Certifi  cação das Despesas  com as Obras e  Serviços dos Acessos Viários relacionadas no 
CPAC,  devendo,  assim,  proceder  ao  acompanhamento,  à  fiscalização  e  a  certificação  da 
execução dos serviços, na forma da lei.

II  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  produzindo seus 
efeitos a contar de 05 DEZ 11. Eduardo José Pereira da Silva - Secretário da Casa Militar em 
Exercício. Eryca Maria Vasconcelos Luna - Diretora Presidente do DER.

(Transcrita do DOE nº 004, de 06 JAN 2012)

4.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 008, de 05 JAN 2012

EMENTA: Altera Nível Funcional de Militares Estaduais inativos e dá 
outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais inativos 
do  labor  em  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional,  por  conveniência  administrativa  e 
mediante despachos expressos através dos ofícios nºs 402 e 403/2011 - GSAD, de 07 DEZ 11, 
emitidos pelo Exmº Sr. Secretário de Administração do Estado.   

R E S O L V E:

I - Elevar, ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, o 3º.  
Sargento RR/PM, Mat. 114270-4/GP, João Severino do Nascimento, conforme o previsto no 
Anexo Único, Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os § 2º e 4º, do Art. 11, do Decreto 
Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

II - Retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente RRPM, 
Mat. 105730-8/GP, Antônio Francisco de Medeiros, conforme o previsto no Anexo Único, Lei 
Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os § 2º e 4º, do Art. 11, do Decreto Estadual nº. 
32.983, de 04 FEV 09;

III - Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º DEZ 11, e
                                                              
IV - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 009, de 05 JAN 2012

EMENTA: Altera Nível Funcional de Militares Estaduais inativos e dá 
outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais inativos 
do  labor  em  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional,  por  conveniência  administrativa  e 
mediante despachos expressos através dos ofícios nºs 400 e 401/2011 - GSAD, de 07 DEZ 11, 
emitidos pelo Exmº Sr. Secretário de Administração do Estado.   

R E S O L V E:

I - Elevar, ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, o 3º 
Sargento RRPM, Mat. 105770-7/GP, José João Caetano de Oliveira, conforme o previsto no 
Anexo Único, Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os § 2º e 4º, do Art. 11, do Decreto 
Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

II - Retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM, 
Mat.  107375-3/GP,  Mávio  Pereira  da  Silva,  conforme  o  previsto  no  Anexo  Único,   Lei 
Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os § 2º e 4º, do Art. 11, do Decreto Estadual nº. 
32.983, de 04 FEV 09;

III - Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º DEZ 11, e
                                                              
IV - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 010, de 05 JAN 2012

EMENTA: Altera Nível Funcional de Militares Estaduais inativos e dá 
outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, a necessidade de incluir Militares Estaduais inativos do labor em 
Segurança de Estabelecimento Prisional e mediante despacho expresso através do ofício nº 
496/GSAD, de 29 NOV 11, emitido pelo Exmº Sr. Secretário de Administração do Estado.   

R E S O L V E:

I - Elevar, ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, o 1º  
Sargento RRBM, Mat. 114386-7/GP, Teotônio Bezerra Brito e os 3º Sargentos RRPM, Mat. 
114403-0, Neilton Medeiros da Silva e RRPM, Mat. 114409-0/GP, Jessé Ferreira da Silva, 
conforme o previsto no Anexo Único, Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os § 2º e  
4º, do Art. 11, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;
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II - Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º DEZ 11, e
                                                              
III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 011, de 05 JAN 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi julgado pela Junta Superior de Saúde (JSS) no dia 17 NOV 11, sendo considerado inválido 
total e definitivamente para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar, consoante 
oficio nº 354/DS-5, de 17 NOV 11.

R E S O L V E:

 I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo 
RRPM,  Mat.  991135-9/PS-05/GP,  Nilson Aluízio  Soares,  de  acordo com a alínea “d”,  do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 17 NOV 11, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 012, de 05 JAN 2012

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  inativo  da  realização  de 
atividades  de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras 
providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi avaliado pela Junta Militar de Saúde (JMS) nesta data, constatando que o mesmo não reúne 
condições físicas de desempenhar atividades laborais na GP. Conclusão: Esta  junta considera 
o paciente no momento  INAPTO para o serviço ativo da Guarda Patrimonial. consoante oficio 
nº1747/JMS, de 16 NOV 11.

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento RRPM, Mat.102684-4/PS-12/GP, Luiz Jose Gonzaga, de acordo com a alínea “d”, do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;
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II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativa a 16 NOV 11, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 013, de 05 JAN 2012

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  inativo  da  realização  de 
atividades  de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras 
providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94;

Considerando,  o  despacho  nº  1776/CG/SDS,  de  24  NOV  11,  exarado  pelo 
Corregedor Geral, emitido ao Sr. Comandante Geral da PMPE, no qual solicita de acordo as 
atribuições que lhe são conferidas, que o militar estadual inativo, constante no inciso I desta 
Portaria, seja dispensado da Guarda Patrimonial.

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento  RRPM, Mat. 107211-0/PS-04/GP, Joel João Barbosa, com fulcro na alínea “e”, do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, acrescentada pela Lei Complementar nº  
078, de 18 NOV 05;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua publicação, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 014, de 05 JAN 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi avaliado pela JMS no dia 30 NOV 11, sendo considerado INCAPAZ definitivamente para 
desempenhar suas atividades laborais na Guarda Patrimonial, consoante oficio nº 1788/JMS, 
de 30 NOV 11.

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 
Sargento RRPM, Mat. 103907-5/PS-18/GP, Antônio Augusto da Silva, de acordo com a alínea 
“d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;
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II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 30 NOV 11, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 015, de 05 JAN 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi avaliado pela JMS no dia 23 NOV 11, sendo considerado INAPTO para o serviço ativo da 
Guarda Patrimonial, consoante oficio nº 1772/JMS, de 23 NOV 11.

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  “Ex-Offício”  da  função  de  Agente  de  Segurança  em 
estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM, Mat. 105807-0/PS-16/GP, José Bandeira da 
Silva, de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 23 NOV 11, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

5.0.0.    CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.    Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 056/2011 - Processo Nº 262/2011 – Objeto: Registro de preços para 
fornecimento  gradual  de  fios  cirúrgicos  para  um período  de  06  (seis)  meses.  Proponente 
Vencedora: 1) Brasuture Ind. Com. Import. Exportação Ltda, 2) Endocenter Comercial Ltda.

Pregão Eletrônico Nº 060/2011 - Processo Nº 282/2011 – Objeto: Serviço de confecção em 
geral - do tipo formulário para prescrição medica. Proponente Vencedora: 1)Padrão Gráfica
Editora Ltda.

Pregão Eletrônico Nº 063/2011 - Processo Nº 287/2011 – Objeto: Registro de preços para 
fornecimento de gases medicinais com concessão de equipamentos e materiais  necessários 
para acondicionamento e funcionamento do sistema, sob regime de comodato para o exercício 
de 2012. Proponente Vencedora: 1) White Martins Industriais do Nordeste Ltda.

(Transcrito do DOE nº 004, de 06 JAN 2012)
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5.1.2.    Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  074/2011,  Processo  Nº  324/2011–  Objeto:  Registro  de  preço  para 
fornecimento gradual de medicamentos em geral de uso humano para o exercício de 2012, por 
um período de 12 (doze) meses. Recebimento das Propostas: até 19/JAN/2012 às 08h. Disputa 
de  Preços:  19/JAN/2012  às  9h.  (horário  de  Brasília).  O  Edital  encontra-se  no  site 
www.compras.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 05 JAN 2012. Robson Inácio
Vieira - Maj PM Pregoeiro da CPL/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 004, de 06 JAN 2012)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa - Elogio

Louvo os policiais militares: Ten-Cel PM Mat. 1736-1, Antônio Geraldo Silva de 
Oliveira;  Capitães PM Mat.  920450-4,  Fábio Cavalcanti  Fiquene; Mat. 18372-5, Francisco 
José de Moraes Pires; Mat. 960042-6, José Carlos Damasceno de Jesus e Mat. 21039-0, Idenir 
de Abreu Pereira;  1º Tenentes PM Mat.  990325-9,  Laerte José de Lima e Mat.  102512-0, 
Jonathan Leite Florêncio Laurentino; 2º Tenentes PM Mat. 950036-7, Cleiton Rodrigues da 
Silva; Mat. 930217-4, Jailson Lourenço de Lima e Mat. 31431-5, Roberto Soares da Silva; 1º 
Sargentos PM Mat. 910826-2, Ronildo de Oliveira e Silva e Mat. 920384-2, Ronaldo Neris 
dos Santos; 2º Sargentos PM Mat. 30139-6, Antônio Vicente de Paula Júnior e Mat. 20432-3, 
José Adelson dos Santos; Soldados PM Mat. 27518-2, Haroldo José Machado Brandão; Mat. 
920342-7, Edson Lima de Carvalho; Mat. 950444-3, Alcir Severino da Silva; Mat. 104125-8, 
Alexandre Feliciano da Silva; Mat. 104384-6, José Cleyton da Silva; Mat. 104397-8, Evany 
Alves Leitão Soares; Mat. 104651-9, Joilma Pedroza; Mat. 104897-0, Diogo Luiz Sobrinho e 
Mat. 107474-1, Saulo Nogueira Santos de Luna, todos pertencentes ao efetivo do CREED, 
pela dedicação,  esmero,  abnegação e  desempenho profissional  durante os  preparativos e a 
realização do III Cine CREED - Mostra de Filmes Digitais, evento que ocorreu no Centro de 
Reeducação da Polícia Militar de Pernambuco nos dias 02, 03 e 04 DEZ 2011.

A programação inovadora contou com a Mostra Competitiva, com 33 filmes de 
curta duração advindos dos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio 
Grande do Norte, Pernambuco, Minas Gerais,  Ceará e Distrito Federal,  a Mostra Especial,  
com vídeos  produzidos  por  reeducandos  concluintes  da  1ª  Oficina  de  Cinema  Digital  do 
Programa de Exibição de Cinema Social  (PRECISO);  e,  a  Mostra de Filmes Convidados, 
oriundos dos Estados de Santa Catarina, São Paulo e Rio de Janeiro. 

Registre-se  que  o  III  Cine  CREED  repercutiu  de  forma  bastante  positiva  no 
ambiente prisional, no que tange à ressocialização dos reeducandos, coadunando-se com as 
linhas  mestras  dos  principais  documentos  internacionais  sobre  as  Regras  Mínimas  para  o 
Tratamento de Reclusos,  adotada pela Assembléia Geral  das Nações Unidas, dentre elas a  
Resolução nº  45/110 (Regras  de Tóquio),  Convenção Americana Sobre Direitos  Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), de 1969, e a Lei Federal nº 7.210/84, Lei das Execuções  
Penais  (LEP),  humanizando e  harmonizando a  relação  entre  os  reeducandos,  enaltecendo, 
dessa forma, o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, insculpido na Carta Magna Pátria, 
contribuindo inegavelmente para que a Polícia Militar de Pernambuco tenha o reconhecimento 
no cenário nacional.



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.008                                      09
11 DE JANEIRO DE 2012

_____________________________________________________________________________

De outra banda, oportunizou a geração de renda extra a comerciante circunvizinho 
e fomentou a solidariedade com os menos favorecidos, uma vez que arrecadou 124 quilos de 
donativos alimentícios, montante distribuído com a Casa do Idoso Nova Esperança e o Centro 
Infantil Crianças do Mundo, entidades sociais situadas no Município de Abreu e Lima-PE. 

Policiais  competentes,  disciplinados,  que  tem  demonstrado  um  espírito  de 
responsabilidade com a causa pública, dispostos a persistirem no estabelecimento do vínculo 
de  confiança  e  de  bom  relacionamento  com  os  reeducandos,  familiares  e  comunidade, 
procurando  sempre  agir  de  forma  sensata,  não  medindo  esforços  para  consecução  das 
atribuições e metas no intuito de enaltecer o nome deste Centro de Reeducação e de nossa 
briosa instituição Polícia Militar de Pernambuco.

É,  pois,  um dever  de  justiça  e  reconhecimento,  que  este  Comando  Geral  lhes 
consigna o presente elogio. (Individual). 

--oo(0)oo--

Louvo o Sd PM Mat. 980219-3/CPM/DGP, Alessandro Alves Bezerra pela maneira 
como agiu no dia 20 DEZ 11, por volta das 09h35, na Avenida Beira Rio, Torre, quando se 
deslocava do Colégio da Polícia Militar até a sua residência, no seu veículo particular, a fim de  
levar o seu filho após a realização de prova,  avistou dois homens deitados na calçada da  
mencionada via em luta corporal sem que ninguém se aproximasse para apaziguar, tendo o 
mencionado soldado parado o veículo, deixando seu filho no automóvel e desembarcado. Ao 
aproximar-se  viu  um revólver  sendo disputado por  ambos  que  provavelmente  ocasionaria 
disparos.  De  imediato,  o  soldado  Alessandro  sacou  a  sua  arma  e  determinou  a  rendição 
daqueles homens e, não sendo atendido, tomou o revólver, deixando-os deitados, tendo um 
desses homens falado que era oficial da PMPE. Após a comprovação dessa informação e ao  
ser relatado pelo oficial que se tratava de uma tentativa de assalto praticada pelo acusado que 
foi identificado posteriormente como Valmir Lucas das Chagas Nogueira, o citado soldado 
abordou minuciosamente o acusado, tendo encontrado uma chave de um veículo Honda Civic 
que havia sido roubado no dia 16 de dezembro de 2011. Com a chegada de uma GT, o soldado  
Alessandro foi próximo ao mercado da Madalena, encontrando o veículo.

Os  envolvidos  na  ocorrência  e  o  Honda  Civic  foram conduzidos  pelo  soldado 
Alessandro  à  delegacia  do  Cordeiro,  tendo o  acusado  sido  autuado em flagrante  delito  e 
conduzido ao Cotel, tendo o oficial sido levado ao CMH pois sofreu uma luxação em uma das 
mãos e na outra um corte que necessitou de quatro pontos.

Policial Militar preparado, disposto, abnegado, responsável,  corajoso, eficiente e 
eficaz,  agiu  de  forma  heróica  e  destemida,  tendo  evitado  uma  tragédia  e  recuperado  um 
veículo roubado.

É, pois, por um dever de justiça, reconhecimento e profunda satisfação, que este 
Comando Geral consigna-lhe o presente elogio. (Individual). (Nota nº 001/2011/CPM/DGP).  
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_____________________________________________________________________________

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque a traça os roerá como a roupa, e o bicho os comerá como a lã; mas a minha
   justiça durará para sempre, e a minha salvação de geração em geração. Isaías (51:8)
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